
Governo Municipal

IPORAr
BPORÃ, DESENVOLVEMDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 778/2021

INTF.RROMPnR AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
[^OFNf A DO SFJIVIDOR KOBERVAL PEREIRA DE
AUAIMO. CONCEDIDO ATRAVÉS DA PORTARIA N"
7^K/?n-?l DF 12/08/2021. E DÁ OfTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - interromper, a partir de 13 de agosto de 2021,
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, concedida através da Portaria n®. 758/2021

p .u. Ho servidor ROBERVAL PEREIRA DE ARAÚJO, brasileiro,
solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n'̂ 8.004,858-0 - SSP/PR. e inscrito^no CPF/MF
sob n" 026,818.609-03. residente e domiciliado nesta cidade c Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidor Público Municipal, aprovado cm Concnrso l>úblico, no cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, nomeado através cia Penaria n". 054/2002 de 08 de março de 2002.
lotada na Secretaria de Assistência à Saíide.

de 2021.

Regisire-se,

Piihlicíiíto (ii) "" Diário Oficial ilos

Municípios do Paraná

Òreitu Oncial (iu .Munirijiiu Ue Ipurâ

11". 2329 I'Sgiilil 107 An<>: X

Dai.,: 17/08/2021

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de agosto

Publíque-sc, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 16 de agosto de 2021.

Sérgio L. Borges
I \ Prefeito Municipal

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Matéria pnblicmia no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 17/08/2021. Edição 2329.
A verificação de amauicidude da nuiiéria pode ser feiUi no sile.
littp://>vwiy.diiirioinunicipat.coiii.br/anip/
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KKSOLVE:

1- Conceder, a punir de 15 de agosto de 2021 a 16 de agosto de 2021.
02 (dois) dias de AFASTAMEN10 POR MO IIVO l)K POtCNCA
a Scrs idora SOMA PAI LINO DOS .SAMOS ALVIIS. brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n" 6.686.7ÜÜ-5 -
SSP/PR. e inscrita no CPF/MI- sob n° 032.70l.'liy-59. residente c

iloniiciliada nesta cidade e Comarca de lpor:1 listado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de SERVKNTK DE SERVIÇOS GEltAlS (l EMINlNOl.
nomeada através da Portaria n°. 062/2008 de 18 de fevereiro de 2008,
lotada na Secretaria de Assistência á Saúde.

II - Kctroagir os eleitos desta Portaria a contar de 15 de agosto de
2021.

Registre-se.

Publi(|ue-se. e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR). 16de agosto de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rüsane Silva dos Santos

Código ldcnliricadur:F2C9B109
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PORTARIA N" 778/2021

INTERROMPER AFASTAMENTO POR MOTIVO

PR DOENÇA DO SERVIDOR ROBERVAl.

PEREIRA DE ARAÚJO. CONCEDIDO ATRAVÉS
DA PORTARIA N° 758/2021 DE 12/08/2021. E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO l.l 17. BORGES - Prefeito Municipal de Iporü, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - Interromper, a partir de 13 de agosto de 2021. .A1-AS T.-V.N1E.NTO
POR .MOTIVO DE DOENÇ A, concedida através da i'tirtaria n"

758/2021 de 12 de agosto dc 2021. do servidor ROBERVAL
PEREIRA DE ARACjO. brasileiro, solteiro, portador da Cédula de
Idemidade RG n° 8.004.858-0 - SSP/PR. e inscrito no CPF/MF sob n°
026.818.609-03. residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de
l|xirü. Estado do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em
Concurso Público, no cargo de TÉC:MC0 DE ENFERMAGEM,
nomeado através da Portaria n°. 054/2002 de 08 de março de 2002.
lotatia na Secretaria de Assistência á Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de agosto de
2021.

Registre-se.

Publique-se. e
Cumpra-se.

Ipora-(PR). 16 de agosto dc 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicadu pur:
Rosane Silva dos Santos

Código ldcntiricadur:EE68BD89

GOVERNO .MUNICIPAL - GABINEIE DO PREFEI IO
POR! ARIA N" 779/2021

AUTORIZA O SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA.
COMÉRCIO E TURISMO A VIAJAR A CIDADE
DE CURITIBA NO ESTADO DO PARANÁ. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO Ll lZ BORGES - Prefeito Mimicipal de IporS. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n". 275/1995 de l°de março de 1995.

RESOLVE:

1- AUTORIZA o SECRETÁRIO DE INDlPSTRlA. CmiÉRCIO
E TURISMO, o Senhor MÁRCIO ANTONlO ABREU, a viajar nos
diits 18 e 19 de agosto de 2021 a cidade dc Curitiba no Estado do
Paraná, para tratar de assuntos desta Municipalidade, junto a.
Assembléia Legislativa, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 02
(duas) diárias.

Registre-se,

Publique-se. e
Cumpra-.se.

IporiV(PR). 16 de agosto dc 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado pur:
Rosane Silva dos Santos

Código ldcnliricadür:990B IDCO

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE REFERÊNCIA

SOLICIIANIE:

Secretária municipal de Saúde.

Ao Senhor Prefeito:

Solicita-se autorização para abertura de procedimemo administrativo
de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93, bem
como o artigo 4° da Lei n" 13.979/2020.que preveem a possibilidade
de dispensa de licitação e outras formalidades para compra de bens c
scrvii,os destinados ao cnfrentamento da COVID-19.

Objeto
Contrataçi)o emergencial da empresa CLASSMED - PRODUTOS
HOSPITALARES - EIRELL. inscrita no CNPJ sob o n"

01.328.535/0001-59. no valor de RS24,380.23 (vinte e quatro mil.
trezentos e oitenta reais e vinte e três centavos), para fornecimento de
materiais hospitalares a serem utilizadas no Hospital do mimicipiodc
Iporã/PR. conforme especificações e quantidades determinadas no
quadro demonstrativo abaixo:

Itrni QtlÜill. liaidadc DescrítAo Marca V. UniUrío Valor ivtal

i I VnidMi'!
CASSETE

EXPIRATORJO
MELLOWin 24 J80.:3 24 J80.23

2. Jusiillcaliva

O equipamento serão adquirido para enfrentamento de saúde pública
decorrente do COVID-19. devido ao grande aumento na demanda de
pacientes suspeitos ou positivados para o coronavirus.
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na compra dos materiais
hospitalares, foram elaborados 03 (três) orçamentos de empresas do
mesmo ramo dc atividade, com objetivo de verificar o menor preço.

3. Cundivõcs de piigamcnlu
A data prevista para o pagamento deverá ser informada
Departamentode Tesouraria e Secretária de Finanças.

pelo

4. Orvanientu
As despesas ilecorrentes da contratação serio infonnadas pelo
Departamento dc Contabilidade,

?. Viilur
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